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3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, «a escolha deve recair no candidato que em sede de apreciação 
de candidaturas melhor corresponda ao perfil pretendido para prosseguir 
as atribuições e objectivos do serviço».

4 — Analisadas as candidaturas apresentadas, verifica -se que a can-
didata Maria Paula Pereira dos Santos Machado cumpre os requisitos 
obrigatórios, preferenciais e evidencia experiência que melhor se adequa 
às atribuições e objectivos fixados.

5 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º e do n.º 3 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, foi nomeada em 
comissão de serviço a directora de Serviços Financeiros da Faculdade 
de Economia, Dr.ª Maria Paula Machado, para o cargo de directora de 
Serviços Administrativos e Financeiros dos Serviços de Acção Social 
da Universidade Nova de Lisboa.

6 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Abril de 2010 
pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo.

Resumo curricular
Maria Paula Pereira dos Santos Machado, natural de Lisboa, nasceu 

em 1956, concluiu a Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas 
no Instituto Superior de Economia da Universidade Técnica de Lisboa 
em 1980, com média final de 13 valores.

Iniciou a sua actividade profissional em 1978, exercendo funções na 
área financeira na Adams Portugal, L.da, Grupo Warner Lambert, S. A.

De 1981 a 1985, desempenhou funções como chefe de Planeamento 
e Controlo de Gestão na Adams Portugal, L.da

De 1987 a 1989, exerceu funções como assistente de Português como 
Segunda Língua na Universidade de Illinois, EUA, no Departamento 
de Português.

De 1990 a 1992, assistente convidada na Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa, tendo como principal responsabilidade 
a organização e implementação da contabilidade analítica, planeamento 
e controlo orçamental.

De 1993 a 1995, assistente convidada na Faculdade de Economia 
da Universidade Nova de Lisboa, exercendo funções de assessora da 
direcção.

De 1996 a 2005, exerceu funções de técnica superior na área financeira 
da Faculdade de Economia da UNL.

De 2005 a 2009, nomeada chefe de divisão dos Serviços Financeiros 
da Faculdade de Economia da UNL.

Em 2010, nomeada em comissão de serviço, em regime de substi-
tuição, como directora de Serviços de Gestão Financeira da Faculdade 
de Economia da UNL.

Ao longo da sua carreira participou em diversos conferências, semi-
nários, encontros e acções de formação.

20 de Abril de 2010. — A Administradora para a Acção Social, Maria 
Teresa Pinheiro R. C. Mascarenhas de Lemos.

203165061 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Instituto Superior de Engenharia de Coimbra

Aviso n.º 8296/2010
Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final do procedimento concursal comum para recrutamento de 
um Assistente Técnico, área de Biblioteca e Documentação, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para exercer funções no Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, 
aberto pelo Aviso n.º 20580/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 221, de 13 de Novembro. A referida lista foi homologada 
por despacho de 19 de Abril de 2010, do Senhor Presidente do Instituto 
Superior de Engenharia de Coimbra, Nuno Miguel Fonseca Ferreira, 
no uso de competência delegada. 

Posição Candidato Classificação
final

1.ª Ana Cristina Alves Pereira da Silva Machado. . . . 17,456

 19 de Abril de 2010 — O Presidente, Nuno Miguel Fonseca Fer-
reira.

203164308 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.º 375/2010
Considerando que nos termos do artigo 35.º -A do Estatuto da Carreira 

do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, os docentes 
estão sujeitos a um regime de avaliação do desempenho constante de 
regulamento a aprovar por cada instituição de ensino superior, ouvidas 
as organizações sindicais;

Considerando que o Presidente do Instituto Politécnico da Guarda 
(IPG) elaborou uma proposta de Regulamento de Avaliação do Desempe-
nho do Pessoal Docente do IPG, a qual foi objecto de discussão pública 
nos termos do n.º 3, do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;

Considerando que a proposta de Regulamento de Avaliação do De-
sempenho do Pessoal Docente do IPG foi objecto de análise e discussão 
no Conselho Geral do IPG;

Considerando que foram ouvidas as organizações sindicais;
Ao abrigo do disposto no artigo 40.º, n.º 1, alínea n), dos Estatutos do 

Instituto Politécnico da Guarda, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 48/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 4 de 
Setembro de 2008, foi aprovado por despacho datado de 16 de Abril 
de 2010 (Despacho n.º 24/P.IPG/10) o Regulamento de Avaliação do 
Desempenho do Pessoal Docente do IPG, em anexo, que entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

19 de Abril de 2010. — O Presidente, Prof. Jorge Manuel Mendes.

ANEXO

Regulamento geral do sistema de avaliação do pessoal 
docente do Instituto Politécnico da Guarda

Artigo 1.º
Princípios e fins

1 — O presente regulamento define as linhas gerais a que deve obedecer 
o processo de avaliação de desempenho da actividade docente e as regras de 
alteração de posicionamento remuneratório de acordo com os artigos 35.
º -A e 35.º -C do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-
rior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 
de Julho, com as alterações do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de Agosto.

2 — A avaliação do desempenho do pessoal docente do IPG tem como 
objectivos evidenciar o mérito demonstrado (alínea j) do n.º 2 do ar-
tigo 35.º -A do ECPDESP) em obediência ao “princípio da diferenciação 
do desempenho” (alínea l), regendo -se ainda por princípios de confiança, 
justiça, abrangência, consistência, transparência e isenção.

3 — A avaliação do desempenho constitui ainda um instrumento que 
traduz também objectivos estratégicos institucionais, nomeadamente o 
incremento das actividades de investigação, de criação cultural ou de de-
senvolvimento experimental, tendo como fim último contribuir para “a 
melhoria da qualidade do desempenho dos docentes” (alínea b) do n.º 2 do 
artigo 35.º -A do ECPDESP).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os docentes em regime 
de tempo integral que prestam serviço docente nas unidades orgânicas do 
Instituto Politécnico da Guarda, seja qual for a sua categoria e que contem 
pelo menos seis meses de relação jurídica de emprego e seis meses de 
serviço efectivo de funções docentes na instituição.

2 — No caso do docente que, no ciclo de avaliação anterior, tenha 
constituído relação jurídica de emprego público com o IPG há menos de 
seis meses, o desempenho relativo a este período é objecto de avaliação 
conjunta com o do ciclo de avaliação seguinte.

3 — O pessoal docente contratado em regime de tempo parcial, é 
avaliado mediante relatório fundamentado subscrito por, pelo menos, 
dois professores da respectiva área científica ou afim, sendo um deles, 
obrigatoriamente, o coordenador da área científica (ou regente da Uni-
dade Curricular) onde o docente se insere.

Artigo 3.º
Periodicidade da avaliação

1 — A avaliação tem um carácter regular e realizar -se -á obrigatoria-
mente de três em três anos.

2 — Para efeitos do disposto n.º 1 do artigo 10.º -B do ECPDESP, 
(nomeação dos professores adjuntos por tempo indeterminado) e das 
alíneas b) do n.º 3, alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º; da alínea b) do n.º 6; 
da alínea b) do n.º 7 do artigo 7.º, todos do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 
31 de Agosto (regime transitório de renovação de contratos), cada do-
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cente deve ser objecto de avaliação extraordinária, podendo -a também 
requerer para outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, 
designadamente com vista a progressão remuneratória, apresentação a 
concurso, ou a transição para outra instituição ou organismo, excepto 
se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, para os efeitos 
mencionados, releva a última classificação obtida.

3 — No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao 
docente a possibilidade de requerer uma avaliação global do último 
período contratual, sendo esta a classificação que releva para os efeitos 
previstos no número anterior.

4 — A classificação anual de cada um dos anos avaliados, é aquela 
que resulta do ciclo de avaliação.

5 — Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os resul-
tados da avaliação de cada ano lectivo serão integralmente considerados 
na avaliação do ano civil em que o respectivo ano lectivo se conclua.

Artigo 4.º
Objecto da avaliação

1 — Nos termos do disposto no artigo 35.º -A do ECPDESP, e para 
além do mencionado no n.º 2 daquele artigo, devem ser objecto de ava-
liação todas as actividades previstas no artigo 2.º -A do referido estatuto.

2 — As actividades a que se refere o número anterior, são agrupadas 
em 3 dimensões: Técnico -Científica, Pedagógica e Organizacional.

3 — Cada uma das dimensões previstas no n.º 2, é ponderada da 
seguinte forma:

a) Dimensão Técnico -Científica: 30 %
b) Dimensão Pedagógica: 50 %
c) Dimensão Organizacional: 20 %

4 — O conjunto de actividades a avaliar em cada dimensão e res-
pectivas ponderações, são as que constam do Anexo I ao presente Re-
gulamento.

5 — Será sempre possível, em cada uma das componentes, atingir 
as classificações mais elevadas através do desempenho de apenas uma 
parte das actividades tipificadas.

6 — Serão tidos em consideração os processos de avaliação conducen-
tes à obtenção pelos docentes de graus e títulos académicos no período em 
apreciação, bem como os relatórios produzidos no período em apreciação 
no cumprimento de obrigações do estatuto da carreira e a sua avaliação;

7 — A experiência profissional obtida fora do meio académico, deve ser 
valorizada, exclusivamente para os docentes que se encontrarem em regime 
de tempo integral sem exclusividade ou para os detentores do título de Es-
pecialista, obtido nos termos do Decreto -Lei n.º 206/2009 de 31 de Agosto.

8 — Com vista à obtenção de um grau académico ou para realização de 
projectos de investigação ou outra actividade relevante, e condicionado 
à apresentação do projecto académico individual, um docente pode ser 
dispensado de ser avaliado em uma ou duas das componentes referidas 
no n.º 3, ou em algumas das actividades tipificadas no âmbito destas, 
sendo que neste caso as ponderações correspondentes às componentes 
não avaliadas serão redistribuídas proporcionalmente pelas restantes 
componentes de avaliação e respectivos subitens ou, se for o caso, e por 
opção do docente, será aplicável o disposto no número seguinte.

9 — Em situações excepcionais, como licenças por doença, parenta-
lidade, licença sabática, entre outras, com duração igual ou superior a 
6 meses, serão atribuídos 0,5 pontos por cada semestre completo, não 
contando eventuais actividades desenvolvidas neste período para efeitos 
da avaliação do desempenho do triénio.

10 — A dispensa a que se refere os números anteriores, carece de 
requerimento fundamentado a apresentar pelo docente e parecer do Con-
selho Técnico -Científico, cabendo a decisão final ao Presidente do IPG.

11 — Para ter em conta, entre outros aspectos, a especificidade das 
áreas científicas (alínea c) do n.º 2 do artigo 35.º -A do ECPDESP) e o 
projecto académico individual dos docentes, as ponderações mencio-
nadas no n.º 3, podem ser diferenciadas para cada docente, mediante 
requerimento individual dirigido ao Presidente do Instituto até 6 meses 
após o início de cada período de avaliação.

12 — A diferenciação a que se refere o número anterior, deve contudo 
ser efectuada respeitando os seguintes limites:

a) Dimensão Técnico -Científica: 25 % a 40 %
b) Dimensão Pedagógica: 40 % a 65 %
c) Dimensão Organizacional: 10 % a 25 %

13 — Nestes casos, as ponderações dos subitens serão revalorizadas 
proporcionalmente.

14 — Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, a pedido 
do docente a efectuar até ao período limite de metade do período de 
avaliação, e obtido parecer favorável do Conselho Técnico -Científico, 
poderá o Presidente do IPG autorizar a alteração das ponderações a que 
se referem os números 3 e 11 do presente artigo.

Artigo 5.º
Efeitos da avaliação de desempenho

1 — Nos termos do ECPDESP, a avaliação do desempenho releva 
para a:

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores adjuntos;
b) Renovação dos contratos a termo certo dos docentes não integrados 

na carreira;

2 — A avaliação do desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente, nos termos 
previstos no artigo 35.º -C do ECPDESP.

3 — Salvo os casos previstos expressamente na lei, a alteração de 
posicionamento remuneratório depende sempre da avaliação prévia de 
desempenho.

Artigo 6.º
Exercício de funções de governo e de gestão

1 — O exercício de funções em órgãos dirigentes do Instituto Poli-
técnico da Guarda e das suas unidades orgânicas é sempre considerado 
para efeitos de avaliação de desempenho.

2 — Sempre que se verifique o cumprimento dos objectivos, aferi-
dos, quando aplicável, pelo Quadro de Avaliação e Responsabilização 
(QUAR), aos dirigentes do IPG e das suas Unidades Orgânicas em regime 
de comissão extraordinária de serviço e em regime de exclusividade, serão 
atribuídos 0,25 pontos por cada mês completo de exercício de funções.

3 — Em caso de incumprimento dos objectivos, compete ao Conselho Ge-
ral do IPG decidir da classificação a atribuir ao Presidente do Instituto, e este 
decidirá a classificação dos restantes dirigentes abrangidos por este artigo.

4 — O disposto no número anterior pode ser aplicável a outros docen-
tes que, embora não desempenhando funções dirigentes, tenham sido no-
meados ou destacados, internamente, para o exercício de outras funções 
total ou parcialmente incompatíveis com a actividade docente regular.

5 — Compete ao Presidente do IPG a decisão prevista no número 
anterior, mediante requerimento fundamentado do docente.

Artigo 7.º
Processo de avaliação

1 — O processo de avaliação é realizado pelos Conselhos Técnico-
-Científicos, nos termos dos números seguintes, sendo supervisionado e 
coordenado pelo Conselho de Coordenação de Avaliação (CCA) do IPG.

2 — No âmbito deste Conselho, será criada uma Comissão de Aná-
lise da Avaliação do Pessoal Docente (CAAPD) sendo composta por 
doze (12) docentes, três (3) por cada escola do IPG, designados pelos 
respectivos Conselhos Técnico -Científicos, adiante designados por 
Relatores, podendo ser designados docentes de outras instituições de 
ensino superior ou outros peritos externos.

3 — A nomeação dos Relatores é feita pelo CCA, de entre os ele-
mentos que integram a CAAPD, obedecendo aos seguintes princípios 
orientadores:

a) Cada relator deve, sempre que possível, ser de categoria igual ou 
superior ao(s) seu(s) avaliado(s);

b) Cada relator deve, sempre que possível, pertencer à área científica 
do(s) avaliado(s) ou área afim.

c) A distribuição dos processos por entre os relatores, deve ser o mais 
uniforme possível.

4 — Conhecida a nomeação dos relatores, os docentes têm um prazo 
de 5 dias úteis para apresentarem reclamações fundamentadas sobre a 
mesma junto do Presidente do IPG, nomeadamente quanto a eventuais 
impedimentos por suspeita de falta de isenção.

5 — A nomeação dos Relatores dos docentes que integram o CAAPD, 
é efectuada pelo Presidente do IPG.

6 — Compete ao Presidente do IPG estabelecer a calendarização 
do processo.

7 — Para efeitos de apreciação das reclamações e recursos enviados para 
o Presidente, será criada uma Comissão Paritária, que integrará 8 elementos, 
sendo 4 nomeados pelo Presidente e os restantes 4 eleitos pelos docentes 
a avaliar (1 por escola).

Artigo 8.º
Metodologia do processo de avaliação

1 — O procedimento inicia -se com a entrega, pelos docentes, ao 
Conselho de Coordenação de Avaliação, de um Relatório de Actividades.

2 — O CCA efectuará a distribuição dos relatórios pelos Relatores 
da CAAPD, aos quais compete, com base nos elementos disponíveis no 
Relatório de Actividades e noutros elementos que se revelem necessários, 
preencher a Ficha de Avaliação do Docente.
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3 — A informação relativa ao desempenho pedagógico do docente que 
tenha origem em terceiros, nomeadamente a resultante da avaliação pelos 
discentes, deverá ser previamente validada pelos Conselhos Pedagógicos.

4 — Nos termos da alínea m) do n.º 2 do artigo 35.º -A do ECPDESP, 
efectuada a análise, o Relator facultará ao docente avaliado o projecto 
de Ficha de Avaliação com a classificação discriminada, para efeitos 
de audiência prévia.

5 — Com base no resultado da audiência prévia, o relator poderá 
manter ou alterar a classificação provisória.

6 — Concluída a fase de audiência prévia dos interessados, e com 
base nos resultados de cada Ficha de Avaliação, o CCA elaborará uma 
listagem provisória das classificações finais de cada docente e notificará 
individualmente e por escrito, os docentes da respectiva classificação 
individual atribuída pelo Relator.

7 — Da classificação provisória cabe reclamação para o CCA, a 
apresentar no prazo máximo de 5 dias úteis, o qual poderá nomear um 
relator diferente para apreciação da reclamação.

8 — As reclamações baseadas em eventuais impedimentos que não 
tenham sido suscitados nos termos do n.º 4 do artigo 7.º, serão liminar-
mente indeferidas.

9 — Verificando -se diferenças pontuais na classificação provisória 
na sequência da reclamação, vigorará a maior delas.

10 — Terminado o período de reclamações, o CCA remeterá a lis-
tagem de classificações ao Conselho Técnico -Científico da Unidade 
Orgânica, para efeitos de validação.

11 — Na impossibilidade de decisão de validação pelo Conselho 
Técnico -Científico ou de ausência de fundamentação nos casos de não 
validação, a proposta é remetida ao Presidente para efeitos de decisão 
e homologação.

12 — Da decisão de validação do CTC cabe recurso para o Presidente 
do Instituto, o qual auscultará obrigatoriamente a Comissão Paritária.

13 — Do acto de homologação da listagem final e da decisão sobre 
reclamação relativa à homologação do acto, cabe impugnação judicial 
nos termos gerais.

Artigo 9.º
Cooperação

1 — O Relator, em caso de dúvida ou insuficiência das informações 
prestadas através do Relatório de Actividades, tem competência para 
solicitar, em qualquer momento, aos órgãos executivo, científico e peda-
gógico, ou ao docente avaliado, os elementos necessários para proceder 
à avaliação final devendo essa solicitação ser feita por escrito e com 
indicação de prazo, o qual não poderá ser inferior a 10 dias úteis.

2 — No caso de não serem facultados esses elementos, o Relator, 
para além de informar o docente em causa, decidirá com os elementos 
disponíveis, podendo recorrer, se assim o entender, aos meios compe-
tentes para os obter.

Artigo 10.º
Classificação da avaliação de desempenho

1 — A classificação final da avaliação de desempenho tem por base a 
pontuação global estabelecida através da grelha de critérios aprovada, sendo 
expressa em quatro classes de acordo com a seguinte correspondência:

a) Excelente, pontuação igual ou superior a 90 %;
b) Muito Bom, pontuação igual ou superior a 65 % e inferior a 90 %;
c) Bom, pontuação igual ou superior a 40 % e inferior a 65 %;
d) Inadequado, pontuação inferior a 40 %.

2 — A avaliação de desempenho negativa, para efeitos do disposto 
no ECPDESP, é a expressa pela classificação “Inadequado”.

Artigo 11.º

Alteração do posicionamento remuneratório

1 — Nos termos do n.º 4 do artigo 35.º -C do ECPDESP, é obrigatória 
a alteração do posicionamento remuneratório sempre que um docente, 

no processo de avaliação de desempenho, tenha obtido, durante um 
período de seis anos consecutivos, a menção máxima.

2 — Para efeitos de posicionamento remuneratório considera -se que 
o docente muda de posição quando acumula 10 pontos.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, às classificações 
mencionadas é atribuída a seguinte pontuação:

a) Excelente, corresponde a uma atribuição de 9 pontos no final do 
triénio, valendo anualmente 3 pontos;

b) Muito Bom, corresponde a uma atribuição de 6 pontos no final do 
triénio, valendo anualmente 2 pontos;

c) Bom, corresponde a uma atribuição de 3 pontos no final do triénio, 
valendo anualmente 1 ponto;

d) Inadequado, corresponde a uma atribuição de 1 ponto negativo 
no final do triénio.

4 — A alteração do posicionamento remuneratório tem efeitos re-
troactivos ao 1.º dia do ano seguinte ao qual foi alcançada a pontuação 
mínima necessária, nos termos dos números anteriores.

5 — Sempre que por aplicação do disposto no artigo 35.º do  ECPDESP 
não for possível proceder à alteração do posicionamento remuneratório, 
os docentes serão seriados de acordo com os pontos obtidos desde a 
última alteração de posicionamento remuneratório, subindo de escalão, 
no dia 1 de Janeiro de cada ano, os primeiros dessa lista, até que se esgote 
a verba disponível para o efeito em cada ano.

6 — Após a ocorrência de alteração do posicionamento remuneratório, 
subtraem -se dez pontos ao valor acumulado e os pontos remanescentes 
contarão para um novo período de avaliação.

Artigo 12.º
Entrada em vigor e disposições finais e transitórias

1 — O sistema de avaliação previsto no presente regulamento entra 
em vigor no ano civil de 2010, inclusive.

2 — A avaliação de cada um dos anos de 2004 a 2007 realiza -se 
atribuindo um ponto a cada ano, sem prejuízo de ser pedida ponderação 
curricular para atribuição de classificação superior.

3 — A avaliação de 2008 e 2009 é realizada nos termos do número 
anterior.

4 — Os docentes que mediante requerimento a dirigir ao Presidente do 
IPG venham a solicitar uma ponderação curricular relativa a qualquer dos 
anos referidos nos n.os 2 e 3, serão avaliados curricularmente por aplicação de 
grelha que constitui o Anexo II ao presente regulamento, atribuindo -se a cada 
um dos anos a classificação resultante da opção indicada no requerimento.

5 — A avaliação relativa ao período 2004 a 2009, do pessoal dirigente 
do IPG e das suas Unidades Orgânicas, em regime de comissão extraor-
dinária de serviço e em regime de exclusividade, é realizada nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 6.º do presente Regulamento.

6 — A progressão no posicionamento remuneratório após a avaliação 
relativa aos anos 2004 a 2009, produz efeitos a 1 de Janeiro de 2010 
sendo condicionada, cumulativamente, às seguintes condições:

a) Ter reunido uma pontuação mínima de 10 pontos;
b) Ter completado, no mínimo, 3 anos num dado escalão da categoria 

em que se encontra, contados à data de 31/12/2009.

7 — O disposto nas alíneas a) e b) do número anterior, aplica -se igual-
mente sempre que se verifiquem alterações do posicionamento remune-
ratório que não sejam consequência da avaliação do desempenho.

8 — Os docentes que, tendo obtido uma pontuação igual ou superior 
a 10 pontos, não preencherem a condição a que se refere a alínea b) do 
n.º 6, transitarão de posicionamento remuneratório no 1.º dia do ano civil 
seguinte aquele em que completarem os 3 anos no escalão actual.

9 — No final do primeiro período de avaliação (2012), os CTCs 
efectuarão uma avaliação do sistema de avaliação regulado pelo presente 
Regulamento, tendo em vista aferir a sua adequabilidade e propondo os 
ajustamentos que se revelarem necessários e adequados.

10 — Eventuais dúvidas de aplicação de presente regulamento, serão 
decididas por despacho do Presidente do IPG, publicado nos mesmos 
termos que o Regulamento.

ANEXO I 

Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Técnico -científica 30 % Formação académica/profissio-
nal (graus e provas).

10 Licenciatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4  Só conta 
o mais 
elevado

Pós -graduação/provas públicas  . . . . . . 5  
Mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7  
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Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Doutoramento/título especialista (DL 
206/2009).

9  

Provas de agregação. . . . . . . . . . . . . . . 10  

Experiência profissional (1)  . . . 10 Experiência profissional em actividade fora 
do meio académico, nos últimos 5 anos.

2,5 Por ano completo 4

Resultados da actividade de in-
vestigação.

5 -15 Participação em congresso de investi-
gação nacional com apresentação de 
comunicação.

1 Por apresentação 3

Participação em congresso de investiga-
ção internacional com apresentação de 
comunicação.

1,5 Por apresentação 3

Publicação de artigos em revista nacio-
nal de circulação nacional, actas de 
congresso nacional, autor de capítulo 
em obra nacional ou relatório cientí-
fico para instituição nacional.

2,5 Por artigo 3

Publicação de artigos em revista de circu-
lação internacional, actas de congres-
sos internacionais, autor de capítulo em 
obra internacional ou relatório cientí-
fico para instituição internacional.

3 Por artigo 4

Editor ou co -editor de obra multi -autor 2 Por obra 2
Autor ou co -autor de obra completa ou 

tradução de livros.
3 Por obra 2

Posters e apresentações orais em eventos 
científicos ou académicos.

0,5 Por apresentação 3

Membro de comissões científicas de 
congressos/seminários.

0,75 Por participação 3

Orientação e arbitragem (júri) de 
trabalhos e projectos de inves-
tigação; desenvolvimento de 
projectos de investigação, 
prémios e patentes.

5 -15 Orientação de estágios/projectos de ba-
charelato ou licenciatura ou comple-
mentos académicos.

Orientação de tese/projecto de mestrado
Co -orientação de tese/projecto de mes-

trado.

0,75

1,5
1,2

Por orientação

Por orientação
Por orientação

4

4
4

Co -orientação de tese de doutoramento 3 Por orientação 2
Júri de avaliação em relatório de estágio 

de bacharelato, licenciatura ou com-
plementos académicos.

0,4 Por participação 6

Júri de tese/projectos mestrado  . . . . . . 1 Por participação 4
Júri de tese de doutoramento  . . . . . . . . 1,5 Por participação 4
Júri de outras provas académicas de con-

cursos de pessoal docente politécnico 
ou universitário.

1 Por participação 4

Conclusão de parte escolar de mestrado 1 Por actividade 3
Conclusão de parte escolar de douto-

ramento.
1 Por actividade 4

Membro de centro de investigação ava-
liado positivamente pela FCT.

0,5 Por ano completo 3

Relatórios apresentados na instituição 
em que o docente esteja inscrito para 
preparação de doutoramento, desde 
que com avaliação claramente posi-
tiva do orientador da dissertação.

1 Por ano 1

Avaliador de projectos de investigação 1,5 Por projecto 2
Responsável de projecto com financia-

mento interno.
2 Por projecto 2

Colaborador de projecto com financia-
mento interno.

1 Por projecto 2

Responsável de projecto com financia-
mento externo.

3 Por projecto 2

Colaborador de projecto com financia-
mento externo.

1,5 Por projecto 2

Autor ou co -autor de exposições artís-
ticas ou científicas, encenações de 
peças teatrais no exterior, etc.

1,5 Por actividade 2

Prémio ou distinção nacional . . . . . . . . 1,5 Por prémio 2
Prémio ou distinção internacional  . . . . 3 Por prémio 1
Patentes registadas . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 Patente 1

Sub total 1 30 %   30    
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Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Pedagógica . . . . . 50 % Experiência e dedicação à do-
cência.

20 Experiência profissional no ensino supe-
rior politécnico ou universitário.

0,75 Por ano 10

Média anual <10 hrs./semana  . . . . . . . 8 Horas/semana  
10 hrs./semana ≤ média anual ≤ 12 hrs./

semana.
10 Horas/semana

Média anual > 12 hrs./semana . . . . . . . 12 Horas/semana

N.º de disciplinas/ano (N)  . . . . . . . . . . 0,5 Por disciplina 6

Elaboração de material didáctico 20 Manuais e livros de texto de apoio à do-
cência ou antologias comentadas.

4 Por manual 2

Elaboração de apontamentos impressos, 
cadernos de exercícios, software, Ma-
nual de práticas de laboratório, produ-
ções audiovisuais, etc.

2,5 Por trabalho 
(n.º páginas > 20)

3

Cursos de formação ou actuali-
zação frequentados.

Cursos e ou diplomas de actualização 
pedagógica ou profissional ≤ 40 h 
duração.

1,25 Por curso de 
duração ≤ 50 h

3

Cursos e ou diplomas de actualização 
pedagógica ou profissional > 40 horas 
duração.

1,75 Por curso de 
duração > 50 h

3

Participação em actividades aca-
démicas.

Participação na elaboração de programas 
de diferentes unidades curriculares.

0,75 Por unidade 
curricular

4

Participação em grupos ou comissões 
académicas, incluídas as de avalia-
ção institucional, com apresentação 
de relatórios, comissões p/ criação/
acreditação de cursos, etc.

1,5 Por comissão/
grupo

3

Orientação e acompanhamento de alunos 
em estágios clínicos não contabiliza-
dos no serviço docente.

0,5 Pontos por aluno 15

Organização de visitas de estudos  . . . . 0,25  Por visita 4
Membro de comissão organizadora de 

congressos, seminários, jornadas ou 
acções formativas locais.

1 Por evento 3

Colaborador em organização de eventos 
académicos de prestígio nacional ou 
internacional.

2 Por evento 2

Qualidade do desempenho do-
cente.

5 Resultados da avaliação pelos alunos 5 Ver escala  

Cumprimento de prazos e outras 
obrigações profissionais.

5 Cumprimento de prazos e outras obriga-
ções profissionais (sumários, progra-
mas, lançamento de notas, assinatura 
de termos, assiduidade às aulas, ava-
liações, vigilâncias, etc.).

5
3

0

Sem registos
N.º de registos

= 1 ou 2
N.º de registos 

> 2

 

Sub total 2 50 %   50    

Organizacional. . . 20 % Prestação de serviços ao exterior, 
estudos/projectos ou pareceres 
elaborados.

20 Responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Co -responsável ou participante  . . . . . .

1
0,5

Por actividade
Por actividade

5
10

Leccionação de seminários, cur-
sos de formação e disciplinas 
extra -curriculares.

Duração inferior a 25 horas  . . . . . . . . .
Duração superior a 25 horas  . . . . . . . .

1
1,5

Por acção
Por acção

5
3

Participação em órgãos colegiais 
e responsabilidade académica

Presidente de órgãos estatutários (CTC, 
CP, CG; provedor, etc.).

0,2 Por mês completo 36

Membro de órgãos estatutários (CTC, 
CP, CG, etc).

0,1 Por mês completo 36

Director de departamento/UTC  . . . . . . 0,15 Por mês completo 36
Coordenador de curso  . . . . . . . . . . . . . 0,12 Por mês completo 36
Responsável ou co -responsável por uni-

dade/serviços (GESP, GAQ, LIIA, etc.).
0,12 Por mês completo 36

Responsável por área científica . . . . . . 0,12 Por mês completo 36

Outras actividades  . . . . . . . . . . Presidente de júri de selecção/seriação 
(exº. mestrado, concursos especiais, 
concursos > 23 anos, etc.).

2,5 Por participação 3
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Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Membro de júris de seriação (ex. mes-
trado, concursos especiais, concursos 
> 23 anos, etc.).

1,5 Por participação 3

Participação ou colaboração em outras 
actividades administrativas relevantes 
reconhecidas como tal pelo órgão de 
gestão da UO/IPG (ex: auditor interno 
de sistemas de qualidade).

0,5 Por acção ou 
semestre

3

Participação em órgãos de instituições 
externas de reconhecido interesse 
público relacionadas com as áreas de 
formação do IPG.

0,5 Por semestre 
completo

6

Participação em outros júris (ex. recruta-
mento pessoal não docente, aquisição 
de bens e serviços, empreitadas, etc.).

0,5 Por participação 2

Participação em programa de mobili-
dade: estadias docentes e de investi-
gação (tipo Sócrates).

0,5 Por semana 4

Preparação de grupos de alunos para 
competências académicas ou exames 
gerais.

1,5 Por actividade 1

Sub total 3 20 % 20    

Total. . . . 100 % 100    

(1) Apenas para os docentes abrangidos pelo disposto no n.º 7 do artigo 4.º do Regulamento.

 ANEXO II 

Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Técnico-científica 25 % Formação académica/profissio-
nal (graus e provas).

8 Licenciatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pós-graduação/provas públicas  . . . . . .
Mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4
5
6

Só conta 
o mais 
elevado

Doutoramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8  

Experiência profissional (1)  . . . 8 Experiência profissional em actividade 
fora do meio académico, nos últimos 
5 anos.

2 Por ano completo 4

Resultados da actividade de in-
vestigação.

17 Participação em congresso de investi-
gação nacional com apresentação de 
comunicação.

1 Por apresentação 3

Participação em congresso de investiga-
ção internacional com apresentação de 
comunicação.

1,5 Por apresentação 3

Publicação de artigos em revista nacio-
nal de circulação nacional, actas de 
congresso nacional, autor de capítulo 
em obra nacional ou relatório cientí-
fico para instituição nacional.

2 Por artigo 4

Publicação de artigos em revista de 
circulação internacional, actas de 
congressos internacionais, autor de 
capítulo em obra internacional ou 
relatório científico para instituição 
internacional.

2,5 Por artigo 4

Editor ou co-editor de obra multi-autor 2 Por obra 2
Autor ou co-autor de obra completa ou 

tradução de livros.
3 Por obra 2

Posters e apresentações orais em eventos 
científicos ou académicos.

0,5 Por apresentação 3

Membro de comissões científicas de 
congressos/seminários.

0,75 Por participação 2
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Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Orientação e arbitragem (júri) de 
trabalhos e projectos de inves-
tigação; desenvolvimento de 
projectos de investigação, 
prémios e patentes.

Orientação de estágios/projectos de ba-
charelato, licenciatura ou complemen-
tos académicos.

Orientação de tese/projecto de mestrado
Co-orientação de tese de doutoramento

0,75

1,5
3

Por orientação

Por orientação
Por orientação

6

3
2

Júri de avaliação em relatório de estágio 
de bacharelato, licenciatura ou com-
plementos académicos.

0,4 Por participação 6

Júri de tese/projectos mestrado  . . . . . . 1 Por participação 4
Júri de tese de doutoramento  . . . . . . . . 1,5 Por participação 3
Júri de outras provas académicas de con-

cursos de pessoal docente politécnico 
ou universitário.

1 Por participação 3

Conclusão de parte escolar de mestrado (2) 0,75 Por actividade 1
Conclusão de parte escolar de doutora-

mento (2).
1 Por actividade 1

Membro de centro de Investigação ava-
liado positivamente pela FCT.

0,5 Por ano completo 3

Avaliador de projectos de investigação 1,5 Por projecto 2
Responsável de projecto com financia-

mento interno .
2 Por projecto 2

Colaborador de projecto com financia-
mento interno .

1 Por projecto 2

Responsável de projecto com financia-
mento externo.

3 Por projecto 2

Colaborador de projecto com financia-
mento externo.

1,5 Por projecto 2

Autor ou co-autor de exposições artís-
ticas ou científicas, encenações de 
peças teatrais no exterior, etc.

1,5 Por actividade 2

Prémio ou distinção nacional . . . . . . . . 2 Por prémio 2
Prémio ou distinção internacional  . . . . 3 Por prémio 1
Patentes registadas . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 Patente 1

Subtotal 1 25 % 25    

Pedagógica . . . . . 60 % Experiência e dedicação à do-
cência.

35 Experiência profissional no ensino supe-
rior politécnico ou universitário.

1,25 Por ano 12

Média anual <10 hrs./semana  . . . . . . . 12 Horas/semana  
10 hrs./semana ≤ Média anual ≤ 12 hrs./

semana.
14 Horas/semana

Média anual > 12 hrs./semana . . . . . . . 14+ 
1/h

Horas/semana

N.º médio de unidades curriculares lec-
cionadas por ano lectivo.

0,6 Por UC 5

Elaboração de material didáctico 25 Manuais e livros de texto de apoio à do-
cência ou antologias comentadas.

3,5 Por manual 3

Elaboração de apontamentos impressos, 
cadernos de exercícios, software, ma-
nual de práticas de laboratório, produ-
ções audiovisuais, etc.

2,5 Por trabalho
(n.º páginas > 20)

4

Cursos de formação ou actuali-
zação frequentados.

Cursos e ou diplomas de actualização 
pedagógica ou profissional ≤ 40 h 
duração.

1,25 Por curso de 
duração ≤ 50 h

3

Cursos e ou diplomas de actualização 
pedagógica ou profissional > 40 horas 
duração.

1,75 Por curso de 
duração > 50 h

3

Participação em actividades aca-
démicas.

Participação na elaboração de programas 
de diferentes unidades curriculares.

0,75 Por unidade 
curricular

4

Participação em grupos ou comissões 
académicas, incluídas as de avalia-
ção institucional, comissões p/ criação 
de cursos, etc., com apresentação de 
relatórios.

1,75 Por comissão/
grupo

3

Orientação e acompanhamento de alunos 
em estágios clínicos não contabiliza-
dos no serviço docente.

0,5 Pontos por aluno 15

Organização de visitas de estudos  . . . . 0,25 Por visita 3
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Área Pond. Subárea Pont.
máxima Critérios

Pontuação
Máximo

de
elementosPts Unidade

Membro de comissão organizadora de 
congressos, seminários, jornadas ou 
acções formativas locais.

1 Por evento 2

Colaborador em organização de eventos 
académicos de prestígio nacional ou 
internacional.

2 Por evento 2

Subtotal 2 60 %   60   

Organizacional. . . 15 % Prestação de serviços ao exterior, 
estudos/projectos ou pareceres 
elaborados.

15 Responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Co-responsável ou participante  . . . . . .

1
0,5

Por actividade
Por actividade

5
10

Leccionação de seminários, cur-
sos de formação e disciplinas 
extra-curriculares.

Duração inferior a 25 horas  . . . . . . . . .
Duração superior a 25 horas  . . . . . . . .

1
1,5

Por acção
Por acção

4
3

Participação em órgãos colegiais 
e responsabilidade académica

Presidente de órgãos estatutários (CC, 
CP, CG;AE; etc.).

0,25 Por mês completo 36

Membro de órgãos estatutários (CC, CP, 
CG, AE, etc.).

0,1 Por mês completo 
e órgão

36

Director de Departamento/UTC. 0,15 Por mês completo 36
Coordenador de curso. 0,1 Por mês completo 24
Responsável por unidade/serviços 

(GESP, GAQ, LIIA, etc.).
0,1 Por mês completo 24

Responsável por área científica. 0,1 Por mês completo 24

Outras actividades  . . . . . . . . . . Presidente de júri de selecção/seriação 
(ex. mestrado, concursos especiais, 
concursos > 23 anos, etc.).

2,5 Por participação 2

Membro de júris de seriação (ex. mes-
trado, concursos especiais, concursos 
> 23 anos, etc.).

1,5 Por participação 2

Participação ou colaboração em outras 
actividades administrativas relevantes 
reconhecidas como tal pelo órgão de 
gestão da UO/IPG (ex: auditor interno 
de sistemas de qualidade)..

0,5 Por acção ou 
semestre

2

Participação em órgãos de instituições 
externas de reconhecido interesse 
público relacionadas com as áreas de 
formação do IPG..

0,5 Por semestre 
completo

4

Participação em outros júris (ex. recruta-
mento pessoal não docente, aquisição 
bens e serviços e empreitadas, etc.).

0,5 Por participação 2

Participação em programa de Mobili-
dade: Estadias docentes e de investi-
gação (tipo Sócrates).

0,5 Por semana 4

Preparação de grupos de alunos para 
competências académicas ou exames 
gerais.

1,5 Por actividade 1

Subtotal 3 15 % 15    

Total. . . . 100 % 100    

(1) Apenas para docentes em regime de integral, sem exclusividade. Substitui a pontuação relativa ao item “Resultados da Actividade de Investigação”.
(2) A considerar apenas quando no final do período em avaliação o docente não tiver concluído o grau.

 203162242 

24 584, relativo ao contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado do Doutor Luís Miguel Minhalma, rectifica-se que onde 
se lê «com efeitos a partir de 24 de Janeiro de 2009» deve ler-se «com 
efeitos a partir de 21 de Dezembro de 2008». (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Carlos Lourenço Quadrado.

203162891 
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